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                        TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
                                         PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 
                                             DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta por 
Dispensa de Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do 
fornecedor, quanto pela justificativa dos preços;  

 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER do Agente de Contratação que prevê que a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021; 

CONSIDERADO que o PARECER TÉCNICO assegura a conformidade dos autos constantes no 
processo em epígrafe; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridos as exigências legais 
e os requisitos para contratação;  

  
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII 
da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos 
termos descritos abaixo:  

 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À DIVULGAÇÃO OFICIAL DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS, GARANTINDO AMPLA PUBLICIDADE E ACESSO À INFORMAÇÃO. A 
DIVULGAÇÃO DOS ATOS SERÁ REALIZADA POR MEIO DOS SEGUINTES CANAIS: DIÁRIO 
OFICIAL, PNCP, PORTAL DE TRANSPARENCIA, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO. 

 
CONTRATADO: IM PUBLICAÇÕES LTDA ME – CNPJ nº 21.904.203/0001-82 
Prazo de Vigência:  02/04/2025 a 02/04/2026 
Valor Total R$ 32.450,00 (Trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 
 
Miguel Calmon-Ba, 25 de março de 2025 
 

 
Valdir Soares de Oliveira 
Presidente em Exercício 


